
PREFEITURA MU ICIPAL 

SAO JOSE DE PIRANHAS 

LEI MU ICIP L º 599/2017 

É tempo de realizar 

EM 16 DE ETEMBRO DE 2017. 

Dá nome a Logradouro Publico d 
OBELINO T VARE DA ILVA. A Rua 

localizada no Bairro Zuza Holanda e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CO TIT CIO L DO M ICÍPIO DE O JO É DE 
PIRA HA E TADO D P RAÍBA Faço saber que a âmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

A rt. 1 º - Fica denominado de OB LIN TA V AR 
Projetada lo alizada no Bairro Zuza Holanda. 

DA ILVA a Rua 

A rt. 2° - A referida Rua limita-s ao com Rua Bossuet ipriano d Meneses e ao 
norte com Rua Izidro oelho de ousa. 

rt. 3° - Ar ferida homenagem tem por bas viv nciar a imagem de um homem 
guerreiro e exemplar na historia de ão José de Piranhas. 

Art. 4° - Esta l i entrará em vigor na data d sua publicação, revogando-se as 
disposiçõ em contrário. 

Gabinet do Prefi ito onstitucional d 
Paraíba m 16 d et mbro d 2 7. 

CNPJ: 08.924.052/0001-66 - Rua Inácio Lira, 46 - Centro - CEP: 58.940.000 - São Joé de Piranhas-PS 


